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Excelência, 

No passado dia 4 de Fevereiro de 2017 em reunião de delegados nacionais da Federação Portuguesa do Táxi 
foi aprovada uma moção sob o título “Ninguém está acima da lei!” 

Efetivamente tem-se verificado desde o início da vigência da Lei 35/2016 uma ostensiva inércia por parte do 
Governo, em particular dos Ministérios da Administração Interna e do Ministério do Ambiente, bem como 
dos respetivos serviços da Administração Pública, que têm pactuado e permitido atuações e comportamentos 
bizarros por parte das entidades fiscalizadoras nas poucas ações de fiscalização e execução integral da Lei 
35/2016. 

A situação vivida, que não defende o bem comum e promove agressiva injustiça, denigre também a imagem 
do Governo e da Administração Pública, que assim, não obstante a aprovação e entrada em vigor da 
identificada lei, continua a permitir o transporte ilegal de passageiros em viaturas ligeiras que não táxis, 
continua a permitir a retirada de trabalho aos trabalhadores certificados e empresas licenciadas, continua a 
permitir a saída de impostos para fora de Portugal e alimenta uma crescente tensão social. 

Senhor Primeiro Ministro, sabemos e conhecemos a intenção do Governo quanto a esta matéria, veiculada 
pela atual proposta de Lei nº 50/XIII, no entanto também sabemos que é obrigação do Governo, da 
Administração Pública e de qualquer cidadão, o cumprimento integral da lei vigente; 

Senhor Primeiro Ministro, quem trabalha com deveres só pode exigir a defesa dos seus direitos, acreditamos 
que V. Exa. não irá desapontar os milhares de profissionais do táxi e suas famílias e vai determinar o 
cumprimento integral da Lei 35/2016, que sendo uma só lei, determina na atualidade as vidas dos nossos 
representados; 

Senhor Primeiro Ministro, na sequência do supra exposto e do que em demais tem sido publicitado, pelos 
meios de comunicação social e redes sociais, considera a Direcção da FPT ser crucial e imperativo que V. Exa. 
nos conceda uma audiência para cabal esclarecimento e informação a V. Exa. sobre a situação e condutas 
supra expostas. 

Sem outro assunto e apresentando a Vossa Excelência os nossos cordiais cumprimentos 

Pela Direção 

O Presidente 

 

Carlos Ramos 


